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anto, 

PREFEITURA MUNICJPAL DE BARRA DE ÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Sa nto 

Advocacia Geral 

LEI Nº 28, DE 17 DE JUNHO DE 2003 . 

Autoriza a doação de urna área de terra s públicas ao Sr. Sebas tião 
Bati sta da Sil va, medindo a área total de 750,00 m2

, situada no 
Parque de Ex posições, neste Município e dá outras providências . 

O Pre feito Municipal de Barra de São Franc isco, Estado do Espír ito 

f.'aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. l ". Fica o Poder Executivo Munic ipal, autorizado a doar para o 
r. SEBA T IÃO BATISTA DA SILVA, uma área de terreno públi co, medindo 750,00 m2 

(setecentos e cinqüenta metros quadrados), sendo o lote de número 07 (sete) da Quadra 02 
(dois) e.l a planta topogrúfica do loteamento, situada no Parque de Expos ições, Córrego 
Miracema, Barra de São Francisco, ES, confrontando-se com a Rua A, lotes 05, 08 e 09 e.lo 
Loteamento, obje ti vando a instalação de sua unidade de produção, no ramo de indústria e 
comércio de ca rrocerias . 

Art. 2°. Nas escrituras deverá consignar as seguintes condições para 
a doação: 

Prazo de um ano para que o projeto esteja concluído, sob pena de 
tornar sem e feito a doação, vo ltando o imóvel doado ao patrimônio do Município, 
independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, o que se fará por simples 
comunicação do Prefe ito Municipal ao artório de Registro Geral de Imóveis. Nesse caso, 
nenhuma indeni zação ou ressa rcimento de qualquer despesas serão devidas ao donatário; 

li - Compromisso de submeter às ex igências do Município com 
relação ao Código de Obras, Código de Posturas e Códi go Tributário Municipal; 

111 Emprega r pessoas re identes neste Município, na empresa a ser 
instalada; 

IV Utili zar a área ape na para os fín s previstos nesta Lei, não 
podendo ser utilizada para fin s residenciai s ou quai sq uer outros; 

V A área a se r doada não poderá fí car oc iosa por período superior a 
um ano, sob pena de intervenção municipal , retornando ao pa trimônio do Município; 

VI O donatári o não poderá vender, doar, ceder, transferir a ou trem 
a qualquer título ou a lugar, o domínio ou a posse, no todo ou em parte, da área menc ionada 
no art. 1" desta Le i; 

VII - Não mudar a destinação do imóve l, sob pena de voltar ao 
patrimôn io do Município. 

Art. 3º. As cond i - 2" são irrevogáve is, 
evitando-se espec ulação imob ili á .·, or parte do do 

sua publicação, 
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